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PROJETO DE RESOLUÇÃO _____/2023 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 

SERGIPANA AO SENHOR ALEXANDRE 

ALBAGLI OLIVEIRA. 

 

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor ALEXANDRE 

ALBAGLI OLIVEIRA. 

Art. 2º  - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do 

Diploma correspondente ao Título de Cidadania, concedido na forma do art. 1º desta 

Resolução.  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”, cidade 

de Aracaju/SE, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

Jorginho Araújo, 

Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA  

Nos termos do Art. 163, inciso V do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado de Sergipe, e dentro da competência legislativa do Deputado Estadual, apresento este 

Projeto de Resolução com o objetivo de fazer um justo reconhecimento ao senhor Alexandre 

Albagli Oliveira, promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Sergipe (MPSE). 

O ilustre Senhor Alexandre Albagli Oliveira possui uma sólida formação acadêmica, 

tendo obtido sua graduação em Direito pela Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC/BA) 

no ano de 1998. Sua busca constante por aprimoramento o levou a realizar uma especialização 

em Processo Civil pela Faculdade de Administração e Negócios de Sergipe (Fanese), em 2007. 

Demonstrando seu compromisso com a excelência acadêmica, obteve o título de mestre em 

Direito pela Universidade Federal de Sergipe (UFS), em 2014, destacando-se como um 

estudioso dedicado. 

Ao longo de sua carreira, Alexandre Albagli desempenhou papéis importantes em 

diferentes instâncias, como, por exemplo, membro do Grupo de Atuação Especial de Combate 

às Organizações Criminosas do Ministério Público do Estado de Sergipe (GAECO), onde sua 

atuação demonstrou engajamento na promoção da justiça e no combate às atividades criminosas 

organizadas. Além disso, contribuiu como membro do Grupo de Combate à Improbidade 

Administrativa do MPSE (GCIA), reforçando seu compromisso com a ética na gestão pública.  

Sua atuação também se estende ao âmbito acadêmico, onde exerce a função de diretor 

do Centro de Apoio Operacional às Atividades Cíveis e Criminais do Ministério Público do 

Estado de Sergipe. Além disso, dedica-se ao ensino como professor da Escola Superior do 

Ministério Público de Sergipe (ESMP), onde compartilha seu conhecimento e experiência com 

as novas gerações de profissionais do Direito. Não obstante, já atuou como professor em cursos 

de Pós-Graduação da Escola Judiciária do Estado de Sergipe (EJUSE) e da Fundação de Apoio 

à Pesquisa e à Extensão (FASE), reforçando sua contribuição para o desenvolvimento 

educacional na área jurídica.  

Seu engajamento intelectual é evidenciado, também, por sua trajetória como escritor. 

É autor do romance "Estrada de Luz - A História de Brasileiro de Deus", publicado em 2002, e 

do romance “O pontal de Deodó”, lançado em 2023. Além disso, o homenageado é reconhecido 

ainda como um dos organizadores e autores do livro "Estudos Sobre Improbidade 

Administrativa em Homenagem ao Prof. JJ Calmon de Passos", publicado em 2012 pela editora 
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JusPodivm, o que ressalta sua contribuição para a produção acadêmica e o intercâmbio de ideias 

no campo jurídico. 

Em resumo, há mais de 20 anos atuando no MPSE, o Senhor Alexandre Albagli não 

apenas acumula uma extensa bagagem acadêmica e profissional, mas também se destaca por 

seu comprometimento com a ética, o ensino, a produção literária e o combate às irregularidades 

no âmbito administrativo, reforçando assim sua importância no cenário jurídico em que atua. 

Dessa forma, sua trajetória constitui, em si mesmo, critérios justos e inegáveis para a 

concessão de Título de Cidadão Sergipano ao indicado em questão. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”, cidade 

de Aracaju/SE, 5 de dezembro de 2023. 

 

Jorginho Araujo, 

Deputado Estadual – PSD  

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390038003400370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390038003400370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390038003400370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:dep.manuelmarcos@al.se.leg.br


Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390038003400370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 390038003400370038003A005000

Assinado eletronicamente por Jorginho Araujo em 09/01/2024 15:56 

Checksum: 99D41D82A1CAB6BE3960CFDAE6A0A810249D3DA76CA7B2CA55E66D287A729656

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390038003400370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390038003400370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




